
no
E...

.n.UUJlVLJ

ABRILDE 24 DE

C f'/)
0 1 ( um) cargo de AT BNDENTE DO ~SINO , lotado
Domélia , padrão de vencimentos C, Di v i s ã o de

Fi ca c riado
Dist rito de
duca çã o.

Os car gos de nraça l , previstr~ neste artiso , tem como fun 
ção o at en d i men to das praças , es t r ada s e logr a douros públ i 
cos , e os ser Yi ç os de co veiro do Cemi tério do referido Di s
t r ito.

O Aten dente do Ens i no tem co rn o f un çã o a ux i l iar de esc r i t u ri
r i o, i ns pe t or de a l unos , Qotorista , c substi tuir , event ual 
mente , o At cndent e Ge r al do Dist r i t o .

Fic am criados 03 (tr;s) cargos de DRAÇAL DE DISTRITO, lota
dos no Distrito de Domélia , padrão de ve ncimento s C, Chefia
do Executi vo .

c ont i nua fl s . 02

Fica cri a do 01 ( um) cargo de AUXILIA R GERAL DE SAODE, lota
do no Dist ri to de Domé l ia , padrão de venc imen tos G, Divi são
de Saúde .

QUE CRIA CARGOS ESPECÍFI CDS
PARA O ATENDIIIENTO DO DIS 
TRITO DE DO~~LIA; ESTABELE- ·
CE SUAS FUNÇOES E PADROES •
DE VENCHlENTOS. E D.t OUTRAS
PROVID~NCIA5 .

são funções do Aux~liar Geral de Saúde: a prepara5âo , a ten
dimento e manutençao dos servi ços auxi liares do medi CO, do
dentista , do farmacêutico e do enfermeiro , no Posto de Saú_
de do Distrito ou onde s e r La or- necessàrio"

Fica cr iado 0 1 ( um) cargo de ~IOTORISTA DE DISTRITO , l otado '
no Dist r ito de Domélia , padrão de venc i mentos I, Chefia do
Executivo.

são funç õe s do ca rgo ora criado di r i 7i r ambu lâncias , veIcu
l a s de tra ns port e de e s tuda ntes e veIcula s de t r ans porte de
cargas .

Ficam cria dos 04 (quatro) cargos de AT&~DENTE GERAL DE DIS
TRITO, l ot a dos no Di strito de Doaélia , padrã o de vencimen 
tos D, Chefia do Executivo .

são f unções dos car gos criado s pe l o " eaput " deste artigo: o
atendimento no Posto Te lefônico , no Post o de Cor rei o e no
Pos to de Saúde do Dist rit o, bem c omo substituir , event ua l 
mente; o Atendente do Ensi no .
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PRACA TIRADENTES . 650 - CAIXA POSTAL. 07 
ESTA DO DE SÃO PAULO

ARtIGO 4Q .

o Dr. Nels on áaea d Ayub , Pref eito Huni c i pa l de Agudos , Es t a
do de são Paulo , no us o de s uas a t ribuições l e ga i s, f az saber que a Cama~
ra Municipal aprovou e ê le sanciona e proculga a s egui nt e l e i:

ARTIGO 2Q.



Est a l ei entrará em vigor na da t a de sua publ i cação , revoga
das as d i s pos i ções em c ontrário .

de 991'.

.\~ Ayun
i cipal

DE ABRIL

abril

DE 24

~
D • NEl.SON AS

r efeito ~ Iu

Arist eu t;

Dirctor A rii

LEI NQ 2 .266

Publ i cada e registrada na for ma da l e i .

Prefeitura )Iunicipa l de Agudos , 2 4 de

t requisito prévio pa ra o exerc lc i o e posse dos cargos cria
dos por est a lei, a r esidência no Distrito de Domélia .

Os cargo s ora criados ser ã o preenc hi dos nos termos do Títu l o
I I , Capftulo I , Artigo 100, da Lei nO 2. 103 de 29 de agosto '
de 198 9 - Estatuto dos Fune i onários Públicos Muni c i pa i s ';

?) C l'
Fica cr i a do 01 (um) cargo de SERVENTE GERAL, lota do no Dia 
t rito de Docélia, padr ão de venc i mentos 4, Cheria do Exeeut~
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